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DISPONIC.SÔBRE: autorização para o Execu-
tivo Municipal proceder a demolição do - 
atual predio da Prefeitura Municipal.- 

, 	 WA2AL ISHIBASHI, Prefeito Municipal de Presidente Pruden- 
te, Estado de São Paulo, usando das atribuiçtes que lhe são conferi - 

das por lei, 
Faço saber que a Câmara Municipal de Presidente Prudente 

decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei: 
ARTIGO 1Q - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a demoli 

ção do atual predio da Prefeitura Municipal, situado na 
conflugncia da rua Tenente Nicolau Maffei com a Avenida 
Cel.Jose Soares Marcondes, para atender o projeto arquite 
tônico do nevo Paço Municipal, conforme as suas especific 

çOes e condiçUs tecnicas. 
- A demolição obedecerá 'as normas tecnicas, sendo que os ma 
teriais que forem considerados utilisaveis, serão aprovei 
tados em outros serviços e obras. 

ARTIGO 2Q - Os serviços de demolição serão iniciados quando estiverem 
concluidas as instalaçOes do nOvo Paço Municipal. 

ARTIGO 3Q - As despgsas com a execução da presente lei, correrão por 
verbas prOprias do orçamento. 

ARTIGO LIQ - Esta lei entrará em vigor na ata de sua publicação, revo 
gadas as disposiçOes em cont ar* 
Presidente Prudente,/16 4e/ e,mbro de 1967 
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Municipal Prefeito 
Registrada e public da na visão de Administração, aos - 

16 (dezesseis) dias do mgs de /etembr/de 1967. 
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